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A 2.t Secção Criminal do Tribunal
Popular da. Província do Maputo apl i-
cour recentementg, ao réu, Fernando
Jeiemias Chaúquç, softeiro de 27
anos e' sern residêncla Íixa, uma me-
dida de Segurança por um período
compreendido entre seis meses a trés
anos a'ser'cumprido num dos campos
de reeducação do PaÍs.

De acordo com as infoimações pro-
venientes daquele Tribunal, Fernando
Jeremias Íoi acusado de ter sido sur-
preendido em íÌagrante' del i to" nas
escadas de um ediÍício ceÌca das
23.50 horas a dormÍr.

Durante o jufgamento, constatou-se
que o réu não 'possui  nesta c idade,
nenhuma residência assirn como não
trabalha; vivendo apenas de biscatos.

Entretânto, a 2,.! Secção Crimlnat do
Tribunaf Popufar 'deciãiu apl icar ao
rau uma medída,de Segurança num
perÍodô de seis rneses a trés anos
que será cumprido num dos caínpos
de reeducação a ser indicado Belo
Ministério do Interjor. Após o cumpri-
mento da medida rninima" Femando
Jeremias será integrado. nuÍna activi-
dade produtiva, onde prestará serviço
remunerado.
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